
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONDEMA TARUMÃ
Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO CONDEMA Nº 03/2021.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO CRONOGRAMA DE

PREVISÃO DE SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO DA

FROTA MUNICIPAL DE TARUMÃ”.

O  CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CONDEMA), no exercício de

sua competência legal e regulamentar;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 804/2008 (art. 13, I) que “dispõe sobre a criação do

Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONDEMA) e dá outras providências”,

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica aprovado o CRONOGRAMA DE PREVISÃO DE SUBSTITUIÇÃO

E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE TARUMÃ  de Tarumã (SP), discutido por

este Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONDEMA).

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação.

CONDEMA Tarumã, 10 de agosto de 2021.

JOSÉ FRANCISCO FOGAÇA

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos

Presidente CONDEMA

RAPHAEL RODRIGUES DE SOUZA

Secretário CONDEMA
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